
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS – UFAL
SECRETARIA EXECUTIVA DOS CONSELHOS SUPERIORES – SECS

RESOLUÇÃO Nº 41/2025, CONSUNI-UFAL, de 08 abril de 2025.

APROVA  MUDANÇA  NO  LOCAL  DE 
OFERTA DO CURSO DE TECNÓLOGO 
EM  AGROECOLOGIA,  SEDIADO  EM 
VIÇOSA-AL, PARA O CECA/UFAL.

O CONSELHO SUPERIOR UNIVERSITÁRIO da Universidade Federal de Alagoas 
– CONSUNI/UFAL, no uso das atribuições legais, que lhe são conferidas pelo ESTATUTO e 
REGIMENTO GERAL da UFAL, tendo em vista o que consta do Processo n° 23065.003295/2025-
83  e de acordo com a deliberação favorável tomada na sessão ordinária ocorrida em 08 abril de 
2025; 

CONSIDERANDO  que  tal  mudança  inclui  a  melhoria  da  infraestrutura,  o  melhor 
aproveitamento de recursos humanos, e a maior interação com outros cursos semelhantes ofertados 
no  Campus de  Engenharias  e  Ciências  Agrárias  –  CECA,  em  especial  o  Bacharelado  em 
Agroecologia;

CONSIDERANDO o posicionamento favorável do Conselho do Campus de Engenharias 
e Ciências Agrárias - CECA;

CONSIDERANDO a  recomendação  favorável  da  Câmara  Acadêmica  do  CONSUNI-
UFAL que aprovou a proposta na reunião ocorrida em 25/02/2025;

R E S O L V E  :  

Art. 1º Aprovar a mudança no local de oferta do curso de Tecnólogo em Agroecologia,  
sediado  em  Viçosa-AL,  para  o  Campus de  Engenharias  e  Ciências  Agrárias  –  CECA  da 
Universidade Federal de Alagoas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

 

Sala dos Conselhos Superiores da Universidade Federal de Alagoas, em 08 abril de 2025.

PROF. JOSEALDO TONHOLO
PRESIDENTE DO CONSUNI/UFAL


